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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1012                 

 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 004-3/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada 

a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: ADELICIA DA SILVA CUNHA 02932373528, inscrita no CNPJ/MF nº 29.556.308/0001- 44, com 

sede na Rua Raimundo Meira Magalhães, nº 12, Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra Bahia, CEP 

45.258-000. 

 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato n° 004 – 3/2023 cujo objeto é a Prestação de serviços 

de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino fundamental e médio da rede 

municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município (zona urbana e rural) até as instituições de 

ensino em que se encontram matriculadas, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de 

Referência anexo ao edital do certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO 

23000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

23002 – Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 

AÇÃO 

2030 – Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “d”, da Lei n° 8666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 67.340,16 (sessenta e sete mil trezentos e quarenta reais e dezesseis centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1012                 

                

  

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 015-3/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. 

 

CONTRATADA: ROBERIO TEIXEIRA SILVA 03108754556, inscrita no CNPJ/MF nº 45.240.407/0001-24, 

com sede na 10 A Rua Es Poções, nº 1355, Bairro Poções, na cidade de Bom Jesus da Serra Bahia, CEP 

45.258-000. 

 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico – Financeiro do Contrato n° 015 – 3/2023 cujo objeto é a Prestação de 

serviços de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino fundamental e médio 

da rede municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município (zona urbana e rural) até as 

instituições de ensino em que se encontram matriculadas, conforme quantitativos e especificações contidas 

no Termo de Referência anexo ao edital do certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

23000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

23002 – Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 

AÇÃO 

2030 – Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei n° 8666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 47.093,76 (quarenta e sete mil noventa e três reais e oitenta e dois centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 016-3/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

16.418.709/0001-41, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, 

Bahia. 

 

CONTRATADA: LEIDIANE TEIXEIRA DA SILVA 09109865500, inscrita no CNPJ/MF nº 45.536.798/0001-29, 

com sede na 10 A Rua Povoado Piedade, nº 01, Zona Rural, na cidade de Bom Jesus da Serra Bahia, CEP 

45.258-000. 

 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico – Financeiro do Contrato n° 016 – 3/2023 cujo objeto é a Prestação de 

serviços de Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino fundamental e médio 

da rede municipal e estadual  de ensino, de várias localidades do Município (zona urbana e rural) até as 

instituições de ensino em que se encontram matriculadas, conforme quantitativos e especificações contidas 

no Termo de Referência anexo ao edital do certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

23000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

23002 – Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 

AÇÃO 

2030 – Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, “d” da Lei n° 8666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 66.764,16 (sessenta e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

                Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.258-000 - Telefone: 3461-1012  

 

  

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 022-6/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da Prefeitura Municipal 

de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 16.418.709/0001-41, situada 

a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom Jesus da Serra, Bahia. 

 

CONTRATADA: NARCISO PEREIRA CASTRO 29501273806, Inscrita no CNPJ sob n° 45.105.893/0001-78, com 

sede no Fazenda Samambaia, s/n, Zona Rural, na cidade de Bom Jesus da Serra Bahia, Bahia. 

 

OBJETO: Reequilíbrio Econômico - Financeiro do Contrato n° 022-6/2022 cujo objeto é a Prestação de serviços de 

Transporte escolar, com o escopo de transportar os estudantes do Ensino fundamental e médio da rede municipal e 

estadual  de ensino, de várias localidades do Município (zona urbana e rural) até as instituições de ensino em que 

se encontram matriculadas, conforme quantitativos e especificações contidas no Termo de Referência anexo ao 

edital do certame. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

23000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jesus da Serra 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

23002 – Fundo Municipal de Educação - FUNDEB 

AÇÃO 

2030 – Manutenção do Transporte Escolar - PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, II, “d”, da Lei n° 8666/93. 

 

VALOR DO TERMO: R$ 108.455,04 (cento e oito mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 

 

DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2023. 

 

 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. 
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